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ESTADo DÂ PARAÍBÂ
PREFEITURÂ Í'UÍ{ICIPAL DE ÍXJÂs ESTRADAs

II{EXIGIBILIDÂDE }IO W3I2O2I

cottnÂTo Nr. ootT l2O2l-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI4 A PREFEITURA I{T{ICIPAL DE IX'Â.s E5TRÂDAS

E lR coilraBrLrDADÊ púBlrca LTDA., paRA pREsraçÃo DE sERVrços coNFoRME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUI'IENTO NA FOR|llA ABAIXO:

Pelo presente instrumento pa.ticular de contràto, dê un lado Prefeitura Municipal de Duas Estradas -
Rua do Cooércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI na 08.787.0121060l-10, neste ato representada
pela Prefeita Joyce Renally Felix l,lunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e
domiclliada na Fazenda São Franclsco, stl - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne 990.497.504-49,
Carteira de Identidade ne 3.579.572 SSP, doravante simplesmente COiITRÂTANTE, e do outro lado lR
cot{TABrLrDArrE púBlrca LTDÂ. - av. PRESTDENTE EprrÁcro pEssra, 12s1 - saLA 1610 - BATRRo Dos EsrADos -
loÃO PEsSoA - PB, CNPI ne 22.37L.BM.AOO1- 81, doravante simplesmente CoNTRATADA, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

€LÁusuLA pRr ErRA - ms RmrÂxEl{Tos m coNTRATo:
Este contrato decorre da licitação modalidade Inexigibilidade ne OOOo3/2023, processada nos ternos da
Lei Fêderal ne 8.666/93 e suas alteraçôes e a Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006,
aItêrãda -

cLiÁusuLÀ sEGtflDA - m oBlETo Do corrRATo:
o presente contrato tem por objeto: Contratação de uma e presa especializada para prestaçâo de serviços
técnicos na área contábil destinadas a atender as necessidades administrativas desta edilldade, durante
o exercicio financeiro de 2023, nos termos da Lei n" 8.666/93,

Os senviços deverão ser prestados de acondo com as condições expressas neste instrumento, proposta
apresentadã, Inexigibilidade ne OOOO3|2e23 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

cLÁusuLA TERCETRA - Do vÂLoR E pREços:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é
REArS).
Representado por: 11 x R$ 4.OOO,OO.

de R$ 44.OaA,OO (QUARÉNTA E QUATRO MIL

CóDI@ DISCRÍÍ.IIÍ{ÀCÃO I'I{IDÀDE

1 Prestar serviços técnicos especiãIizados nà área de lileses
contâbilidade pública, planejando, elaborando e
acofipanhando a gestão fiscal, até a deciSão final dos
etos e fatos junto ao Tribunal de Contas do Estâdo da
ParaÍba; anáIise na eídssào e geração do Sagres Câpturâ
e inío.Íações diárias; elaboração do RGF, RREo, ItsC,
LtlO, LOA e Prestacão de Contas Ânual, ficando a parte
operacionâI por conta de técnicos da própria
Administração, conforme entendimento do Conselho
Fedêrãl dê contabil-Ldade.

QUÂr{ÍrDrDE P.u[rÍÁRro P. ÍorÂL
11 4.OOO,oO 44 -OAO !0O

Íotal: 44 -oao,oa

cufuJsuLA Qumra - m REÂltsrAríEiÍro:
Os preços contratados são fixos pelo perÍodo dê un ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§
5s e 6er da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilÍbrio econômlco-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as
partes pactuaran inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, AlÍnea d, da Lei 8.666/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

clÁusulÀ QurrrÂ - DÂ mrÂcÂo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos:
o2.oo - 04.122.1092.2096 - 5ga - 3.3.90.39.a7

cuúsulA sExra - m pa6,!üEr{Ío:
o pagamento sená efetuado na Tesouraria do contrâtante, mediante processo regular, da seguinte maneira:
Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de âdi[plemento de cada parcela.
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cLiÁusrrul sÉTr a - ms PRA:zos:
O prazo máxiiro para a execução do objeto ore contratado, conforne suas caracterÍsticas,
pronrogeçâo nos casos previstos pela Lei A.666/93, está abaixo indicado e será cons
emissão da Ordem de Serviço:

InÍcio: rrÍediato
conclusão: 11 (onze) meses

O prazo de vigência do prêsentê contrato será dêterminado: até o final do exercicio financeiro de 2023,
consLderado da data de sua assinatura.

cLÁusulÂ orT^vÂ - ÍrÀs oBRrcÀçõEs m c$rrRÂTÂ TE:
a - Efetuar o paEamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, dê acordo con as
rêspêctivãs cláusulas do presênte contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os neios necessários para a fiel prestâção dos serviços
contratados;
c - Notifi.ar o Contratado sobre quâlquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços,
êxercendo a mais ampla e colpleta fiscalização, o que não exime o contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais.
d - Designar representantes con atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivâmente, permitida a
contratação de terceiros para asslstência e subsidio de informaçôes pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULÀ MT{A . DÂS oBRIGAçõE5 Do Co|TRATAID:
a - Executar devldamente os servLços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o namo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à lêgislação fiscal, civil,
trÍbutária e trabalhista, bem como por todas as despêsas e compromissos assunidos, a qualquer títuIo,
perante seus fornecedo.es ou terceiros em rãzão da execução do objeto contratado;
c - llanter preposto capacitado e Idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
reprêsente intêgialmente e todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os infonmes e esclârecimentos
sollcitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contnato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, trãnsferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, se o
conhecj.mento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contràto, en cqryatibilidâde colr as obrigaçôes assunidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apreseotando ao
Contnatante os documentos necessários, sempre que solicitado;

cLÁUsULÂ DÉCIIA - DA ÂLTERAçÀo E REscIsÂo m CO TRATo:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Cont.atante ou por acordo entre as partes, nos
casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, confo.me o disposto nos Artigos 77,
7E e 79 da Lei 8.666/93.
O Contnatado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
sê fÍzere necessários, até 25X (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCItl/t PRII,IEIM - DÂ5 PE ÀLIDÀ)ES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Ârts. 86 e 87 da Lei
A.666/9)t a - advertência; b - multa de mora de o,5X (zeto vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na ent.ega, no in:cio ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de lo% (dez po. cento) sobre o valor contratado pela inexêcução total ou pârcial do contrato; d -
suspensão temporária de participar em licitação e inpedimento de contratar cofl a Administração, por
prazo de até €2 (dois) anosj e - dêclaração dê inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos deter inantes da punição ou até que seja pronovida
sua reabititaÇão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamentê, qualquer
das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIIIIA SEGU DA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentês deste contrato, as partes elegem o Foro da comarca de Guarabira,
Estado da ParaÍba.

E, por estare de plêno acordo, foi lavrado o presentê contrato êlr 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 0l de Fevereiro de 2423.
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TESTEMUNHAS

]OYCE REIÂLLY FELIX I{U ES

Prefeita Constitucional
s9a -407 -so4-40

PELO COI,ITRATADO
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PELO CONTRATANTE


